
  

EDITAL N° 066/2012 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO PARA CONTRATAÇÃ O DE PROFESSOR 

EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, no uso de suas 

atribuições e cumprindo o disposto nas Leis nºs 7564, de 9 de setembro de 2010, e 7731, de 7 de 

março de 2012, do Município de Blumenau, e nas Resoluções CEPE/FURB nºs 09, de 4 de março de 

2002 e 26, de 4 de junho de 2009, naquilo que forem compatíveis com as mencionadas Leis, torna 

público que, no período de 30 DE JULHO A 03 DE AGOSTO DE 2012, estarão abertas as 

inscrições ao Processo Seletivo Público e Sumário para Contratação de Professor, em Caráter 

Temporário, no Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: 01) Saúde do Adulto/Medicina 

de Família e Comunidade I, II, III e IV; Internato em Medicina de Família e 

Comunidade/Internato em Medicina de Família e Comunidade I e II; 02)  Saúde do 

Adulto:/Módulo 6: Onco-hematológico (área: Hematologia); 03) Saúde do Adulto/Saúde Mental 

I e II ; 04) Semiologia/Semiologia Médica I e II; 05) Saúde da Criança, do Adolescente e da 

Mulher/Módulo 12: Saúde da Criança e do Adolescente; Internato em Medicina da Família e da 

Comunidade/Internato em Medicina da Família e da Comunidade (Pediatria); Internato em 

Medicina/Internato em Medicina – (área: Pediatria); 06) Saúde do Adulto/Módulo 2: Sistema 

Cardiovascular (área: Cardiologia); 07) Saúde da Criança, do Adolescente e da Mulher/Módulo 

11 – Saúde da Mulher (área Ginecologia e Obstetrícia), Internato em Medicina- Ginecologia e 

Obstetrícia, Internato de Medicina de Família e Comunidade (Ginecologia e Obstetrícia); 08) 

Internato em Medicina/Internado em Clínica Cirúrgica; 09) Internato em Medicina/Internado 

em Clínica Médica; 10) Saúde e Sociedade/Interação Comunitária I, II, III e IV; 11) Doenças 

Infecciosas e Parasitárias do Aparelho Digestivo; 12) Medicina Legal, do Departamento de 

Medicina, do Centro de Ciências Saúde. 

  
 

 I – DO PROCESSO SELETIVO 

 

1.1 O processo seletivo tem por objetivo selecionar candidatos para o eventual exercício da 

função de ensino, em caráter temporário, por meio de prova didática e avaliação de títulos, realizadas 

perante uma Banca Examinadora constituída de 03 (três) Professores do Quadro da FURB. 

 

 

 

 



  

II – DOS REQUISITOS À INSCRIÇÃO 

 

2.1 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos Norteadores/ 

Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde do Adulto/Medicina de Família e Comunidade I, II, III e IV; 

Internato em Medicina de Família e Comunidade/Internato em Medicina de Família e 

Comunidade I e II, os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em 

Medicina e no mínimo, em nível de Especialização (Residência Médica) Medicina da Família e 

Comunidade ou Medicina Preventiva ou Saúde Coletiva ou Saúde Pública, ou Mestrado (Saúde 

Coletiva e/ou Medicina de Família e Comunidade e/ou Saúde Pública) em fase de dissertação com 

todos os créditos concluídos. 

 

2.2 Poderão inscrever-se no processo seletivo para o Eixo Norteador/ 

Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Módulo 06: Onco-hematológico (área: 

Hematologia), os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em 

Medicina e no mínimo, Especialização (Residência Médica) em Hematologia, ou Mestrado 

(Hematologia) em fase de dissertação com todos os créditos concluídos. 

 

2.3 Poderão inscrever-se no processo seletivo para o Eixo Norteador 

Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Saúde Mental I e II, os candidatos portadores de 

diploma de Graduação, devidamente registrado, em Medicina e no mínimo em Especialização 

(Residência Médica) em Psiquiatria, ou Mestrado (Psiquiatria) em fase de dissertação com todos os 

créditos concluídos. 

 

2.4 Poderão inscrever-se no processo seletivo para o Eixo Norteador/ 

Módulo/Matéria/Disciplina: Semiologia/Semiologia Médica I e II, os candidatos portadores de 

diploma de Graduação, devidamente registrado, em Medicina e no mínimo Especialização (Residência 

Médica) em Clínica Médica, Pediatria, Cirurgia Geral, Ginecologia, ou residências de especialidades 

médicas, ou Mestrado (Clínica Médica, Pediatria, Cirurgia Geral, Ginecologia, ou residências de 

especialidades médicas) em fase de dissertação com todos os créditos concluídos. 

 

 

2.5 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos Norteadores/ 

Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde da Criança, do Adolescente e da Mulher/Módulo 12: Saúde 

da Criança e do Adolescente; Internato em Medicina da Família e da Comunidade/Internato em 

Medicina da Família e da Comunidade (Pediatria); Internato em Medicina/Internato em 



  

Medicina – Pediatria, os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, 

em Medicina e no mínimo Especialização (Residência Médica) em Pediatria, ou Mestrado (Pediatria) 

em fase de dissertação com todos os créditos do concluídos. 

 

2.6 Poderão inscrever-se no processo seletivo para o Eixo Norteador/ 

Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Módulo 2: Sistema Cardiovascular (área: 

Cardiologia), os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em 

Medicina e no mínimo Especialização (Residência Médica) em Cardiologia ou Mestrado (Cardiologia) 

em fase de dissertação com todos os créditos concluídos. 

 

2.7 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos Norteadores/ 

Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde da Criança, do Adolescente e da Mulher/Módulo 11 – Saúde 

da Mulher (área Ginecologia e Obstetrícia), Internato em Medicina- Ginecologia e Obstetrícia, 

Internato de Medicina de Família e Comunidade (Ginecologia e Obstetrícia), os candidatos 

portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em Medicina e no mínimo 

Especialização (Residência Médica) em Ginecologia e Obstetrícia, ou Mestrado (Ginecologia e 

Obstetrícia) em fase de dissertação com todos os créditos concluídos. 

 

2.8 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos 

Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Internato em Medicina/Internato em Clínica Cirúrgica  

os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em Medicina e no 

mínimo Especialização (Residência Médica) em Cirúrgica Geral ou Neurocirurgia ou Anestesiologia; 

ou Mestrado (em Cirúrgica Geral ou Neurocirurgia ou Anestesiologia) em fase de dissertação com 

todos os créditos concluídos. 

 

2.9 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos 

Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Internato em Medicina/Internato em Clínica Médica 

os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em Medicina e no 

mínimo Especialização (Residência Médica) em Clínica Médica, ou Mestrado (Clínica Médica) em 

fase de dissertação com todos os créditos concluídos. 

 

2.10 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos 

Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde e Sociedade/Interação Comunitária I, II, III e 

IV os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em Medicina, 

Enfermagem, Farmácia, Educação Física ou outra profissão da área da Saúde e no mínimo Mestrado 



  

ou Doutorado em Medicina da Família e Comunidade ou Medicina Preventiva ou Saúde Coletiva ou 

Saúde Pública em fase de dissertação com todos os créditos concluídos. 

 

2.11 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos 

Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Doenças Infecciosas e Parasitárias do Aparelho 

Digestivo os candidatos portadores de diploma de Graduação, devidamente registrado, em Medicina, 

ou Enfermagem, ou Farmácia, ou Biomedicina, ou Nutrição, e no mínimo Especialização em 

Medicina Preventiva e Saúde Pública, ou Mestrado em Medicina Preventiva e Saúde Pública em fase 

de dissertação com todos os créditos concluídos, ou Doutorado em Medicina Preventiva e Saúde 

Pública em fase de tese com todos os créditos concluídos. 

 

2.12 Poderão inscrever-se no processo seletivo para os Eixos 

Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Medicina Legal, os candidatos portadores de diploma de 

Graduação, devidamente registrado, em Medicina, ou Enfermagem, ou Farmácia, ou Nutrição, ou 

Biomedicina, e no mínimo Especialização em Medicina Legista e Forense, ou Mestrado em Medicina 

Legista e Forense em fase de dissertação com todos os créditos concluídos, ou Doutorado em 

Medicina Legista e Forense em fase de tese com todos os créditos concluídos 

 

2.13 Além dos requisitos principais acima, todos os candidatos deverão satisfazer a, pelo 

menos, um dos itens a seguir:  

a) Comprovar experiência de magistério, em nível fundamental, médio ou superior, 

não inferior a quatro semestres letivos; 

b) Comprovar experiência profissional relacionada com a matéria/disciplina, não 

inferior a dois anos e adquirida após a graduação; 

c) Comprovar ter realizado ou participado de estudos, projetos ou pesquisas 

correlacionadas com a matéria/disciplina; 

d) Ser autor de livro ou trabalhos publicados em periódicos científicos, relacionados 

com a matéria/disciplina; 

 

2.12 O certificado de pós-graduação em nível de especialização deverá se enquadrar nos 

dispositivos estabelecidos na legislação educacional pertinente à pós-graduação lato sensu, 

determinada pelo Conselho Nacional de Educação (em vigor a Resolução CNE nº 01/2001 ou 

antecessora) e/ou pelo Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina (em vigor a Resolução 

CEE/SC nº 01/2001 ou antecessora). No caso do candidato encontrar-se em fase de dissertação, o 

programa de mestrado deve ser recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 



  

Nível Superior - CAPES ou reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina - 

CEE/SC.  

 

2.13 O candidato portador de certificado de pós-graduação, em nível de especialização ou 

equivalente (candidato em fase de dissertação com todos os créditos do mestrado concluídos), deverá 

comprovar formação didático-pedagógica até o ato de sua contratação. Caso isto não ocorra, a mesma 

não será formalizada.  

 

2.14 O candidato portador de diploma de pós-graduação, em nível de Mestrado ou Doutorado, 

deverá comprovar ter obtido o título em programa recomendado pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES ou reconhecido pelo Conselho Estadual de 

Educação de Santa Catarina - CEE/SC.  

 

 

III – DA INSCRIÇÃO 

 

3.1 As inscrições serão realizadas no período de 30 de julho a 03 de agosto de 2012. 

 

3.2 O candidato deverá requerer sua inscrição através do preenchimento, sem rasuras, da ficha 

de inscrição, subscrita pelo próprio candidato ou por procurador devidamente habilitado. 

 

3.3 As inscrições serão recebidas na Secretaria do Centro de Ciências da Saúde, localizada na 

Rua Antônio da Veiga, no 140, na cidade de Blumenau – Bloco J,  Sala J-105, no horário das 8 às 

11horas e das 14 às 18horas. 

 

3.4 O valor da taxa de inscrição é o equivalente a três (03) créditos financeiros, a ser recolhida 

na Divisão de Administração Financeira da FURB, e não será devolvida sob nenhum argumento. 

 

3.5 O processo de inscrição somente será considerado integralmente instruído após a entrega 

de todos os documentos exigidos e atendidas todas as condições. 

 

3.6 A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos falsos ou graciosos, determinará o cancelamento da inscrição e a 

anulação de todos os atos decorrentes. 

 



  

3.7 A relação das inscrições homologadas será divulgada por meio de portaria e publicada na 

Secretaria do Centro de Ciências da Saúde e no site www.furb.br, até o dia 07 de agosto de 2012. 

 

3.8 Será homologada somente a inscrição que atender os requisitos exigidos no item II - Dos 

requisitos à inscrição - do presente edital.  

 

3.9 O candidato que não tiver a sua inscrição homologada terá três (03) dias, a contar da 

publicação, para pedir reconsideração, devidamente fundamentada, à Presidência da Comissão 

Especial que decidirá sobre o pedido em dois (02) dias. 

 

3.10 A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das condições 

estabelecidas no presente edital. 

 

 

IV – DOS DOCUMENTOS 

 

4.1 O candidato apresentará, no ato da inscrição, os documentos adiante relacionados, os quais 

não serão computados para fins da prova de títulos: 

a) Fotocópia autenticada da cédula de identidade ou de documento equivalente. 

b) Curriculum Vitae atualizado, assinado e comprovado. 

c) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição. 

 

4.2 O candidato apresentará, no ato da inscrição, os documentos comprobatórios de títulos de 

valor acadêmico, na sua forma original ou autenticada, relevantes para o processo de avaliação da 

prova de títulos, a saber: 

4.2.1 Fotocópia autenticada do diploma de Graduação devidamente registrado e do Histórico 

Escolar. 

4.2.2 Fotocópia autenticada do certificado de pós-graduação em nível de especialização e 

histórico escolar. O certificado poderá ser substituído por declaração (atual) de conclusão, emitida pela 

instituição responsável pelo curso, constando que o candidato cumpriu todos os requisitos faltando 

apenas a expedição do certificado. 

4.2.3 Fotocópia autenticada do diploma de pós-graduação em nível de mestrado e/ou 

doutorado e histórico escolar. O diploma poderá ser substituído por certificado de conclusão 

acompanhado de declaração (recente/atual), emitida pela instituição responsável pelo curso, constando 



  

que o candidato cumpriu todos os requisitos para outorga do grau e o prazo para expedição do 

diploma. 

4.2.4 Comprovante(s) de experiência no magistério (especificar em anos, meses e dias). 

4.2.5 Comprovante(s) de experiência profissional (especificar em anos, meses e dias). 

4.2.6 Comprovante(s) de experiência de Monitoria (especificar em anos, meses e dias). 

4.2.7 Comprovante(s) de curso(s) assistido(s) em eventos científicos e/ou culturais 

promovidos por entidades ou instituições oficiais (com total de horas-aula). 

4.2.8 Comprovante(s) de curso(s) ministrado(s) em eventos científicos e/ou culturais 

promovidos por entidades ou instituições oficiais. 

4.2.9 Exemplar de livro, tese, dissertação e monografia publicados. 

4.2.10  Comprovante de trabalhos, artigos publicados e comunicações apresentadas e 

publicadas. 

4.2.11  Comprovantes de orientação de TCC, monografia, dissertação e/ou tese.  

4.2.12  Comprovante(s) de participação em bancas examinadoras de Cursos de Pós-

Graduação em nível de Doutorado/ Mestrado/Especialização. 

4.2.13  Comprovante(s) de participação em bancas examinadoras de concursos públicos. 

4.2.14  Comprovante(s) de haver realizado filmes, vídeos, audiovisuais. 

4.2.15  Comprovante(s) de participação em exposições ou apresentações artísticas. 

4.2.16  Comprovante(s) de coordenação de programas institucionais de extensão. 

4.2.17  Comprovante(s) de coordenação de cursos/projetos de Extensão e de Pós-

Graduação. 

 

4.3 Os comprovantes citados no item 4.2.4 ao 4.2.17 deverão ser apresentados somente os 

realizados nos últimos dez (10) anos. 

 

4.4 Os títulos acadêmicos obtidos no exterior serão aceitos se protocolados para revalidação 

por instituição de ensino superior oficial, de acordo com a legislação pertinente e acompanhados de 

tradução pública juramentada. 

 

4.5 Somente serão considerados, para efeitos de pontuação, os títulos relacionados com a área 

ou afins ao processo seletivo em questão e os obtidos após a conclusão do curso de graduação. 

 

 

 

 



  

V. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1 O Processo Seletivo será realizado nas seguintes datas e horários: 

 

Eixos Norteadores/ Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde do Adulto/Medicina de Família e 
Comunidade I, II, III e IV; Internato em Medicina d e Família e Comunidade/Internato em 
Medicina de Família e Comunidade I e II 

ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 08h30min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 08h30min A definir 

 
 
Eixo Norteador/ Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Módulo 06: Onco-hematológico 
(área: Hematologia) 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 08h00min A definir 

 
 
Eixo Norteador Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Saúde Mental I e II, 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/082012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 08h00min A definir 

 
 
Eixo Norteador/Módulo/Matéria/Disciplina: Semiologia/Semiologia Médica I e II 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

15/08/2012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

16/08/2012 08h00min A definir 

 
 
Eixos Norteadores/ Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde da Criança, do Adolescente e da 
Mulher/Módulo 12: Saúde da Criança e do Adolescente; Internato em Medicina da Família e da 
Comunidade/Internato em Medicina da Família e da Comunidade (Pediatria); Internato em 
Medicina/Internato em Medicina – Pediatria 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 

Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 08h30min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 08h30min A definir 

 



  

Eixo Norteador/ Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Módulo 2: Sistema Cardiovascular 
(área: Cardiologia) 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 08h00min A definir 

 
Eixos Norteadores/ Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde da Criança, do Adolescente e da 
Mulher/Módulo 11 Saúde da Mulher (área Ginecologia e Obstetrícia)  
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

15/08/2012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

16/08/2012 08h00min A definir 

 
Eixo Norteador/ Módulo/Matéria/Disciplina: Internato em Medicina/Internado em Clínica 
Cirúrgica 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 08h00min A definir 

 
 
Eixo Norteador/ Módulo/Matéria/Disciplina: Internato em Medicina/Internado em Clínica Médica 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 08h00min A definir 

 
 

 
Eixo Norteador/ Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde e Sociedade/Interação Comunitária I, II, III e 
IV 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

15/08/2012 08h00min J 109 

Prova Didática 
 

16/08/2012 08h00min A definir 

 

 

Eixo Norteador/ Módulo/Matéria/Disciplina: Doenças Infecciosas e Parasitárias do Aparelho 
Digestivo 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 18h00min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 18h00min A definir 

 



  

Eixo Norteador/ Módulo/Matéria/Disciplina: Medicina Legal 
ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL 
Sorteio do tema da Prova Didática e 
Avaliação dos títulos 

14/08/2012 13h30min J 109 

Prova Didática 
 

15/08/2012 13h30min A definir 

 

 

VI. DA PROVA DIDÁTICA 

 

6.1 A prova didática será pública, tendo por objetivo apurar a capacidade do candidato quanto 

ao planejamento de aula, comunicação, metodologia e síntese, bem como seu conhecimento da 

matéria/disciplina, e constará de aula proferida em nível de graduação, no tempo mínimo de 30 (trinta) 

minutos e no máximo de 50 (cinquenta) minutos. O tempo de duração ficará a critério da banca 

examinadora, analisando-se o número de candidatos inscritos, a ser determinado no sorteio do tema da 

prova didática, com vinte e quatro (24) horas de antecedência, da lista de temas do (Anexo A do 

edital). 

6.1.1 O sorteio do tema, único para todos os candidatos, será feito em sessão pública, no dia e 

horário citado nos item 5.1, pelo presidente da banca examinadora, na presença dos candidatos.  

6.1.2 A ordem de apresentação da prova didática será decidida por sorteio, realizado na sessão 

referida no item 5.1. 

6.1.3 A prova didática não poderá ser interrompida e nem ser objeto de questionamento, pela 

banca examinadora, antes de o candidato tê-la concluída. 

6.1.4 A banca examinadora poderá argüir o candidato durante quinze (15) minutos, após a sua 

apresentação. 

6.1.5 O candidato deverá elaborar o plano de aula e entregar cópia aos membros da banca 

examinadora. 

6.1.6 A prova didática não poderá ser assistida pelos candidatos concorrentes. 

 

VII. DA AVALIAÇÃO 

 

7.1 A avaliação dos títulos e da prova didática caberá à banca examinadora. 

7.2 A avaliação dos títulos será feita observando-se os critérios e a pontuação descritos no 

Anexo II da Resolução nº 09/2002, de 4/3/2002, do CEPE/FURB (Anexo B do edital).  

7.3 Na avaliação da prova didática caberá a cada um dos membros da banca examinadora 

atribuir a sua nota, na escala de zero a dez, de acordo com os critérios estabelecidos na Ficha de 



  

Avaliação de Desempenho da Prova Didática, conforme o Anexo III da Resolução nº 09/2002 de 

3/4/2002, do CEPE/FURB (Anexo C do edital).  

 

VIII. DAS NOTAS 

 

8.1 A nota final atribuída a cada candidato será a média ponderada, resultante da nota do 

exame de títulos, com peso quatro (4) e da média aritmética simples das notas obtidas na prova 

didática, com peso seis (6). 

8.1.1 Caso se apresente um único candidato ao Processo Seletivo Sumário, a banca 

examinadora deverá exarar, em ata, apenas as seguintes informações: 

a) Condições do candidato quanto à titulação e às exigências do edital; 

b) Nota obtida na prova didática; 

c) Aprovação ou não do candidato. 

 

8.2  Será desclassificado o candidato que: 

a) Não comparecer, seja qual for o motivo, a qualquer das etapas do Processo 

Seletivo Público e Sumário; 

b) Obtiver, na prova didática, nota inferior a sete vírgula cinco (7,5); 

c) Não satisfizer a qualquer das exigências deste edital. 

 

8.3 Os resultados serão homologados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE e 

publicados por meio de Portaria, assinada pelo Diretor de Centro. 

 

8.4 Contra os resultados finais do Processo Seletivo Público e Sumário, homologados pelo 

CEPE, poderá ser apresentado recurso, no prazo de 05 (cinco) dias da publicação dos resultados, 

contados da data da ciência pelo interessado, ao Conselho Universitário – CONSUNI, apenas nos 

casos de estrita arguição de ilegalidade. 

 

 

IX. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 A aprovação no processo seletivo objeto do presente edital não garante ao(s) 

classificado(s) o aproveitamento automático, mas garante-lhe(s), apenas, a expectativa do direito de 

admissão dentro da ordem classificatória, atendendo às situações emergenciais, ficando a 



  

concretização desse ato condicionada à observância das normas da Fundação Universidade Regional 

de Blumenau - FURB.  

 

9.2 Os candidatos considerados habilitados no processo seletivo poderão ser contratados para 

exercer o magistério em caráter temporário, nos casos excepcionais previstos nas Leis Municipais nºs 

7564, de 9 de setembro de 2010, e 7731, de 7 de março de 2012, por contrato de vínculo pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Os candidatos contratados terão vinculação previdenciária 

pelo Regime Geral da Previdência Social – INSS. 

 

9.3 Será exigida do candidato contratado a disponibilidade de horário, que deverá ser 

compatível com as necessidades da FURB. Neste aspecto serão observadas as normas legais referentes 

à acumulação de cargos, empregos e funções públicas. 

 

9.4 Este processo seletivo para contratação de professor em caráter temporário tem validade 

para o prazo de dois anos. 

 

 

Blumenau, 13 de julho de 2012. 

 

 

João Natel Pollonio Machado, 
Reitor. 

   

 



  

 

ANEXO “A1” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde do Adulto/Medicina de Família e 
Comunidade I, II, III e IV; Internato em Medicina d e Família e Comunidade/Internato em 
Medicina de Família e Comunidade I e II 
 
 
 
 TEMAS 
 

1. Princípios da atenção primária à saúde 
2. Triagem e Acolhimento na atenção primária 
3. Gestão de Sistemas Locais de Saúde 
4. Normas e diretrizes da saúde da família 
5. Medicina Centrada na Pessoa 
6. Rastreamento na Atenção Primaria  
7. Atenção ao Pré-natal de baixo risco 
8. Atenção Integral da diabetes mellitus e hipertensão arterial sistêmica 
9. Atenção Integral da saúde da mulher 
10. Atenção Integral à saúde do idoso 

 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 
 

 
 Título Condição 
Ernani T. de Santa Helena Doutor Titular 
Felipe Sparrenberger                        Doutor Titular 
Karla Ferreira Rodrigues                  Mestre Titular 
Claudia Regina Lima Duarte da Silva Doutora Suplente 

 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 

ANEXO “A2” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
Eixo Norteador/Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Módulo 06: Onco-hematológico 
(área: Hematologia) 
 
 
 
 
 TEMAS 
 

1. Anemia ferropriva 
2. Anemia hemolítica 
3. Doença de Hodgkin 
4. Mieloma múltiplo 
5. Síndromes mieloproliferativas 
6. Trombofilias 
7. Leucoses agudas 
8. Hemoderivados 
9. Hemograma normal 
10. Púrpuras. 

 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 
 

 Título Condição 
Sandro Laércio Reichow Especialização Titular  
Roberto Benvenutti Especialista Titular 
Deisi Maria Vargas Doutor Titular 
Joelma Lucioli Doutora Suplente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 

ANEXO “A3” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
Eixo Norteador/Módulo/Matéria/Disciplina: Saúde do Adulto/Saúde Mental I e II 
 
 
 
 TEMAS 
 
 
 
01. História da Psiquiatria,Semiologia Psiquiátrica: Funções Psíquicas Normais e Anormais, história 

Psiquiátrica do Paciente;  
02. Relação Médico Paciente; 
03. Transtornos Mentais e Orgânicos; 
04. Esquizofrenia e Transtornos Delirantes; 
05. Transtorno Obsessivo-Compulsivo; 
06. Condutas Terapêuticas e Reabilitação Social. 
07. Psicopatologia da infância e adolescência; 
08. Dependências Químicas e Psicosomáticas; 
09. Transtornos: Somotoformes, Alimentares, e da Sexualidade; 
10. Interconsultoria psiquiátrica em  Hospital Geral 
 
 
 
 
 
 

BANCA EXAMINADORA 
 
 

 
 Título Condição 

Luiz Carlos Fonseca de Melo      Especialização Titular  
Clara Von Hohendorff Mestre Titular 
Sionara Bodanese Wouters Mestre Titular 
Luis Renato G. O. Mello Doutor Titular 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 
 

ANEXO “A4” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
Eixo Norteador/Módulo/Matéria/Disciplina: Semiologia/Semiologia Médica I e II 
 
 
 
 
 
 TEMAS 
 
 

1. Anamnese; 
2. Exame físico geral; 
3. Semiologia do aparelho respiratório; 
4. Semiologia do aparelho circulatório; 
5. Semiologia do aparelho digestivo; 
6. Semiologia do aparelho osteo-muscular; 
7. Semiologia do sistema tegumentar; 
8. Semiologia do sistema nervoso; 
9. Semiologia do sistema uro-genital; 
10. Síndromes abdominais agudas. 

 
 
 
 
 
 

BANCA EXAMINADORA 
 
 
 Título Condição 
Sérgio Adam Mendonça Especialista Titular  
Humberto Rebello Narciso Especialista Titular 
Gerson Mattos Especialista Titular  
Hamilton Rosendo Fogaça Especialista Suplente 

 
 
 

 
 
 
 
 
 



  

 
 

ANEXO “A5” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde da Criança, do Adolescente e da 
Mulher/Módulo 12: Saúde da Criança e do Adolescente; Internato em Medicina da Família e da 
Comunidade/Internato em Medicina da Família e da Comunidade (Pediatria); Internato em 
Medicina/Internato em Medicina – Pediatria 
 
 
 
 
 
 TEMAS 
 
 
 
01. Crescimento e desenvolvimento 
02. Imunizações 
03. Infecção do trato urinário 
04. Diarréia aguda na infância 
05. Infecções do trato respiratório superior 
06. Infecções do trato respiratório inferior 
07. Aleitamento materno 
08. Higiene Alimentar  
09. Avaliação da idade gestacional e cuidados na sala de parto 
10. Anemias carências 
 
 
 
 
 
 

BANCA EXAMINADORA 
 
 
 
 Título Condição 
Maria Cláudia S. Lobe Doutora Titular  
Hamilton Rosendo Fogaça Especialista Titular 
Andréa da Silva Mestre Titular 
Deisi Maria Vargas Doutora Suplente 

 
 

 
 



  

 
 

ANEXO “A6” DO EDITAL Nº 066/2012  
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde do Adulto/Módulo 2: Sistema 
Cardiovascular (área: Cardiologia) 
 
 
 
 
 TEMAS 
 

1. Insuficiência Cardíaca 
2. Hipertensão arterial sistêmica 
3. Insuficiência coronariana aguda 
4. Dislipidemias 
5. Endocardite infecciosa 
6. Síncopes 
7. Arritmias cardíacas 
8. Dor precordial 
9. Valvulopatias 
10. Eletrocardiograma. 

 
 
 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 
 
 

 Título Condição 
Siegmar Starcke Especialista Titular  
Cláudio Laurentino Guimarães Doutor Titular 
Gerson Mattos Especialista Titular 
Deisi Maria Vargas Doutora Suplente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 

ANEXO “A7” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
 
 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde da Criança, do Adolescente e da 
Mulher/Módulo 11 – Saúde da Mulher (área Ginecologia e Obstetrícia), Internato em Medicina- 
Ginecologia e Obstetrícia, Internato de Medicina de Família e Comunidade (Ginecologia e 
Obstetrícia). 
 
 
 
 
 
 
 TEMAS 
 

1. Propedêutica ginecológica normal 
2. Câncer de mama 
3. Neoplasia intra-epitelial cervical e Câncer de colo do útero 
4. Endometriose 
5. Vulvujaginites, Cervicites e Doença inflamatório pélvica 
6. Contraceptivos 
7. Sangramento uterino 
8. Rotina pré-natal 
9. Trabalho de parto 
10. Doença hipertensiva especifica da gestação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 
 

 
 Título Condição 
Katia Sylvana B.F. da Silva           Mestre  Titular  
Clarissa Reck de Barros Mestre Titular 
Maria Claudia S. Lobe Doutora Titular 
Silvana Scheidemantel Schroeder Mestre Suplente 

 
 



  

 
 

ANEXO “A8” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Internato em Medicina/Internado em Clínica 
Cirúrgica 
 
 
 
 
 
 
 TEMAS 
 

1. Atendimento ao politraumatizado; 
2. Cuidados pré e pós operatórios; 
3. Principais eventos na cirurgia torácica; 
4. Obstrução arterial aguda; 
5. Pé diabético; 
6. Malformações do aparelho urinário; 
7. Neoplasias da próstata; 
8. Principais situações em cirurgia ambulatorial; 
9. Antibiótico-terapias nas cirurgias; 
10. Preparo anestésico nas cirurgias. 

 
 
 
 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 
 
 
 Título Condição 
Luiz Renato Garcez de Oliveira Mello Doutor Titular 
Rinaldo Danesi Pinto Mestre Titular 
Nilton Nasser  Doutor Titular 
Luiz Fagner da Silva Machado Mestre Suplente 

 
 
 

 



  

 
 

ANEXO “A9” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Internato em Medicina/Internado em Clínica 
Médica 
 
 
 
 
 
 TEMAS 

 
 
 
 
1. Clínica da Hipertensão Arterial; 
2. Controle e clínica do diabetes; 
3. Atenção clínica ao comatoso; 
4. Cuidados e controle de infecções hospitalares; 
5. Acidente Vascular Cerebral; 
6. Controle hidro-eletrolítico; 
7. Internação do idoso – cuidados; 
8. Atenção clínica ao aidético internado; 
9. Noções de antibioticoterapia na internação clínica; 
10. Diagnóstico de morte encefálica. 
 
 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 

 
 

 Título Condição 
Sergio Adam Mendonça Especialista Titular 
Fúlvio Clemo Santos Tomazelli Especialista Titular 
Humberto Rebello Narciso Especialista Titular 
Marcelo Augusto Scheidemantel Nogara Especialista  Suplente 

 
 
 
 



  

 
 

ANEXO “A10” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Saúde e Sociedade/Interação Comunitária I, II, 
III e IV. 
 
 
 
 
 
 
 TEMAS 
 
 
 

1. Princípios e funcionamento do SUS  
2. Processo de Territorialização em Saúde 
3. Humanização e Acolhimento 
4. Planejamento e Gestão de Redes de Atenção à Saúde 
5. Estudos epidemiológicos aplicados à atenção primária 
6. Indicadores de Saúde 
7. Educação Popular em Saúde 
8. Estratégias de Promoção de Doenças crônicas não-transmissíveis 
9. Prevenção de Doenças Infecciosas 
10. Vigilância em Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 

 
 

 Título Condição 
Ernani T. de Santa Helena Doutor Suplente 
Claudia Regina Lima Duarte da Silva Doutora Titular 
Karla Ferreira Rodrigues                  Mestre Titular 
Felipe Sparrenberger Doutor Suplente 

 
 
 



  

 

 

ANEXO “A11” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas: Doenças Infecciosas e Parasitárias do Aparelho 
Digestivo 
 
 
 
 
 
 TEMAS 
 
 
 

1- Abordagem clínico-epidemiológica a um caso de Intoxicação Alimentar 
2- Diarréia aguda por Salmonelose 
3- Doenças do aparelho digestivo causadas por protozoários. 
4- Helmintíases Intestinais e helmintos transmitidos por alimentos 
5- Viroses com possível transmissão alimentar 
6- Botulismo- Infecções por Clostridium 
7- Leptospirose 
8- Hepatites virais 
9- Infecção bacteriana com comprometimento gastrointestinal: Campylobacter e Heliobacter 

pilori 
10- Cólera 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 

 
 

 Título Condição 
Romero Fenili Doutor Titular 
Deise Maria Vargas Doutora Titular 
Andréa da Silva                  Mestre Titular 
Cláudio Laurentino Guimarães Doutor Suplente 

 

 

 

 



  

 

ANEXO “A12” DO EDITAL Nº 066/2012 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO  
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO  

 
 
 
 
 
 
Eixos Norteadores/Módulos/Matérias/Disciplinas:  Medicina Legal 
 
 
 
 
 
 TEMAS 
 
 
 
1. Introdução à Medicina Legal (aspectos históricos, conceito, e importância, classificação, perícia 

médica e peritos, documentos médico-legais). 
2. Identidade e identificação. 
3. O DNA na Identificação Humana. 
4. Traumatologia Forense: Lesões Corporais. 
5. Energias Produtoras de Lesão: Energia de Ordem mecânica/física. 
6. Asfixiologia. 
7. Tanatologia Forense. 
8. Sexologia Forense. 
9. Psicopatologia Forense. 
10.  Infortunística. 

 
 
 
 
 
 
 
BANCA EXAMINADORA 

 
 

 Título Condição 
Romero Fenili Doutor Titular 
Deise Maria Vargas Doutora Titular 
Andréa da Silva                  Mestre Titular 
Cláudio Laurentino Guimarães Doutor Suplente 

 

 

 



  

 

 

ANEXO “B” DO EDITAL Nº 066/2012  

 

Anexo II da Resolução nº 09/2002  

 

PROVA DE TÍTULOS - PONTUAÇÃO  

 

A valorização da Prova de Títulos, prevista nos artigos 25, 26 e 31 desta Resolução, far-

se-á observando os seguintes critérios e pontuação:  

CATEGORIAS PONTOS 

I.    FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

* Especialização 

* Mestrado 

* Doutorado 

* Pós-doutorado 

 

05 

20 

40 

05 

II.  ATIVIDADES DE ENSINO: 

* Ensino de graduação/por ano 

* Ensino de especialização/por disciplina/por curso 

* Ensino de mestrado/por disciplina/por período letivo 

* Ensino de doutorado/por disciplina/por período letivo 

* Educação Básica/por ano 

* Monitoria em nível superior/por ano 

 

1,0 

0,2 

0,3 

0,3 

  0,05 

    0,025 

III. ATIVIDADES PROFISSIONAIS: 

* Na área/por ano 

* Cursos ministrados em eventos científicos e/ou culturais promovidos por 

entidades ou instituições oficiais (a cada 20 horas) 

* Cursos assistidos em eventos científicos e/ou culturais promovidos por   entidades 

ou instituições oficiais (a cada 20 horas) 

 

0,5 

0,1 

 

 

   0,025 

 

 
 
 
 
 
 



  

 
 

Anexo II da Resolução nº 09/2002 (continuação) 

 

CATEGORIAS PONTOS 
IV. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA, ARTÍSTICA E D E 

EXTENSÃO: 
 

1. Artigos publicados em periódicos especializados nacionais com corpo revisor 1,0 
2. Artigos publicados em periódicos especializados estrangeiros com corpo revisor 2,0 
3. Artigos de divulgação científica, tecnológica e artística 0,5 
4. Comunicações em congressos científicos  
 4.1 Trabalhos apresentados   0,25 
 4.1 Resumos publicados   0,25 
 4.2 Trabalhos completos publicados em anais 1,0 
5. Desenvolvimento ou geração de trabalhos com ou sem patente  
 5.1 Produtos 2,0 
 5.2 Processos 1,5 
6. Livros  
 6.1 Livros publicados 3,0 
 6.2 Capítulos de livros publicados 1,0 
7. Monografia/Dissertação/Tese – defendidas e aprovadas  
 7.1 Especialização 0,5 
 7.2 Mestrado 1,0 
 7.3 Doutorado/Livre-Docente                                                    2,0 
8. TCC/Monografia/Dissertação/Tese – orientadas e aprovadas  
 8.1 TCC  ou Estágio Supervisionado aprovado em banca examinadora 0,2 
 8.2 Especialização 0,5 
 8.3 Mestrado 1,0 
 8.4 Doutorado 2,0 
9. Participações em bancas examinadoras  
 9.1 Concursos Públicos de Docentes 0,1 
 9.2 Especialização   0,25 
 9.3 Mestrado 0,5 
 9.4 Doutorado 1,0 
10. Filmes, vídeos ou audiovisuais de divulgação científica realizados 0,5 
11. Filmes, vídeos ou audiovisuais artísticos realizados 0,5 
12. Participações em exposições ou apresentações artísticas 0,5 
13. Relatórios técnicos especializados 0,5 
14. Projetos e programas institucionais de extensão  
 14.1 Coordenador,  por relatório 1,0 
 14.2 Membro de equipe, por ano 0,5 
15. Coordenação de cursos/projetos de extensão de curta duração (por curso)   0,25   
16. Coordenação de cursos de pós-graduação ”lato sensu” (por curso) 0,5 
17. Coordenação de cursos de pós-graduação “stricto sensu” (por ano) 0,5 



  

 

ANEXO “C” DO EDITAL Nº 066/2012  

Anexo III da Resolução nº 09/2002  

PROVA DIDÁTICA 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO CANDIDATO 

ASPECTOS A CONSIDERAR NOTA 

I.    PLANO DE AULA – APRESENTOU:      (     ) Sim  (     ) Não 

       OBSERVAR: 

* Objetivos  

* Conteúdos 

* Linha de ação 

* Avaliação 

       * Bibliografia 

 

II.  EXECUÇÃO DA AULA – TRABALHOU O TEMA: (     ) Sim  (      ) Não  

      OBSERVAR: 

* Introdução  

* Desenvolvimento 

* Organicidade e sequência do conteúdo 

* Aproveitamento do tempo 

* Fechamento 

 

III. MANEJO 

      OBSERVAR: 

* Clareza na comunicação  

* Postura e movimento 

* Habilidade no uso dos recursos  

* Domínio de conteúdo 

* Segurança pessoal   

* Cumprimento do horário (no mínimo 30 e no máximo 50 minutos)      

 

NOTA FINAL  

 

 

 

 



  

INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRI O 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 

EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 

1. Nome do candidato: 

2. Data de nascimento:                                             Naturalidade: 

3. Filiação: 

4. Endereço: 

CEP:                  Cidade:                      UF: 

Fone:                   Fax:                E-mail: 

 

5.  EDITAL nº 066/2012  

5.1 Eixo Norteador/Módulo/Matéria/Disciplina:  

 

 

6.  Títulos Apresentados: 

6.1 (   ) Fotocópia autenticada de cédula de identidade ou de documento equivalente. 

6.2 (   ) Curriculum Vitae atualizado, assinado e devidamente documentado. 

6.3 (   ) Fotocópia autenticada de Diploma de Graduação devidamente registrado e Histórico Escolar. 

6.4 (  ) Fotocópia autenticada do(s) diploma(s) de Pós-Graduação em nível de Mestrado (   ) ou 

Doutorado (  ) ou comprovante de conclusão de curso (  ) e Histórico Escolar (   ). 

6.5 (  ) Comprovante de que o Curso de Mestrado ou Doutorado é recomendado pela CAPES ou 

reconhecido pelo CEE/SC.  

6.6 (  ) Fotocópia autenticada do(s) certificado de Pós-Graduação em nível de especialização e 

Histórico Escolar ou comprovante(s) de conclusão. 

6.7 (  ) Comprovante(s) de experiência no magistério (especificar em anos, meses e            dias), 

quando for o caso: fundamental (  ),  médio (  ) ou superior (  ). 

6.8 (  ) Comprovante(s) de exercício de Monitoria (especificar em anos, meses e dias), quando for o 

caso. 

6.9 (  ) Comprovante(s) de experiência profissional (especificar em anos, meses e dias), quando for o 

caso. 

6.10(  ) Comprovante(s) de curso(s) assistido(s) em eventos científicos e/ou culturais promovidos por 

entidades ou instituições oficiais (com total de 

          horas-aula), quando for o caso. 



  

6.11 (  ) Comprovantes de cursos ministrados em eventos científicos e/ou culturais promovidos por 

entidades ou instituições oficiais, quando for o caso. 

6.12 (   ) Um exemplar de cada livro e fotocópia de trabalhos (   );  artigos (   ); comunicações(  )  teses 

(  ); dissertações (  ); e monografias (  ) publicados, quando for o caso. 

6.13 (  )  Comprovante(s) de orientação de monografia/dissertação/tese/TCC, quando for o caso. 

6.14 ( ) Comprovante(s) de participação em bancas examinadoras de Cursos de Pós-

Graduação/Doutorado/Mestrado/Especialização, quando for o caso. 

6.15 (  ) Comprovante(s) de participação em bancas examinadoras de concursos públicos, quando for o 

caso. 

6.16 (   ) Comprovante(s) de haver realizado filmes (  ); vídeos ( ); audiovisuais (   ), quando for o 

caso. 

6.17 (  ) Comprovante(s) de participação em exposições ou apresentações artísticas, quando for o caso. 

6.18 (   ) Comprovante(s) de coordenação de programas institucionais de extensão, quando for o caso. 

6.19 (   ) Comprovante(s) de coordenação de cursos/projetos de Extensão e Pós-Graduação, quando for 

o caso. 

6.20 (  ) Comprovante de pagamento de taxa de inscrição. (Recibo nº.............................          de 

................. de ....................... 2012). 

Obs.: quanto aos comprovantes citados nos incisos 6.6 a 6.18, apresentar somente os referentes aos 

últimos dez anos ou os comprovantes obtidos após a graduação.  

 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE TENHO CONHECIMENTO E ACEITO AS 

NORMAS RELATIVAS AO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SUMÁRIO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO CONSTANTES DO 

PRESENTE EDITAL E DA RESOLUÇÃO Nº 09/2002. 

 

DECLARO, AINDA, ESTAR CIENTE QUE A CONTRATAÇÃO PARA EXERCER O 

MAGISTÉRIO É EM CARÁTER TEMPORÁRIO, QUANDO OCORRER VAGA, NOS CASOS 

EXCEPCIONAIS PREVISTOS EM LEI. 

                  

Blumenau, ...... de ..................... de 2012. 

    

                                                                              Assinatura do Candidato(a)  ou seu Procurador 

 

Rúbrica e carimbo 

Unidade Universitária 


